
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO NE 240, DE 22 DE OUTUBRO DE2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamênto
Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a Lei ne 1.909, de 22 de outubro de 2025.

Art. 1e Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 400.000,00 (quatrocentos mil
reais).

SecretaÍia:

Local:

Fiche:

Progrâmática:

PÍojeto de Atividade:

velor:

Elemento de Despesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

O1OsO1-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

067

15.452.0004.2036

2036-MANUTENçÃO E AMPTIAçÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

R5 400.000,00

3.3.90.39.oo-OUTROS SERVTçOS DE TERCEtROS - PESSOA JURÍDICA

7.75L

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1e,

lll. para cobertura do crédito de que trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação das Seguintes Dotações;

Secretaria:

Local:

Ficha:

ProgÍamática:

Projeto de Atividade:

Valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte dê Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OlO5OI.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

065

L5.452.OOO4.2036

2036-MANUTENçÃO E AMPLIAçÃO DA ILUMINAçÃO PÚBLICA

Rs 400.000,00

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

L.75r

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente. /
Av. Fernando corrêa da costa, 940, ce ntro, cEP 787g54dPlla Preta/MT
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art.4s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de outubro de 2025.

IRACI DE SOUZA
Prefeita Municipal.

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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Local: O1O7O3 . FUNOO DE MANUT. E DESENV DA EDUC. BASICA - FUNOEB
Ficha:
P.oqràmátlcà: 12.365.0009.3000
Proiêto de Atividade: 3000 - DESENVOLVTMENTO Ê MANúTENçÃO DO ENSTNO tNtANTtL. 70%

Elêmênto d€ Dêspesa: 3.I,90,13,00 . oBRIGAçÔ85 PATRoNAIS
Fontê dê RêcuÍsos: 1.540

Secrêtàrià: SEcRETARta MUNtcrPÂL oÊ EDUcaCÀo
Locâl: O1O7O3. FUNDO DE MANUT, E DÉSENV DA EDUC, AASICA. FUNDEB
Fi(hôl 215
Progrãrnáti.a: 12.365.0009.3000
Proiêto dê Atividade: 3OOO . DESENvoLvIMENTo E MANUTENcÃo Do ENSINo INFAI.JTIL. 70%
vâlor: R$ 180.000,00
Elêmênto dê Dêspêsa: 3.r.90.94.00 - rNDENrzacôEs E REsrrurcÕEs rRÀBALHrsras
Fonte dê Recuasos: 1.5 40

-

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamêntária Anuãl - LOA para o exercíclo
orçamentário vigente,

Art. 4q Este Decreto entra em vigor.a data de sua publicação.

Pedra PÍeta/MT. 22 de outubro de 2025.

IRÂCI FERRÊIRA OE SOUZA

PreÍeita Municipal.

DECRETO N9 239, DÊ 2025. FICA ÂBERTO CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAME TO AI{UAL DO EXERCíCIO DE 2025.

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEIfA MUt'llclPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhê são conferadas poÍ lei.

CONSIOERANDO a Lei na 1.908, de 22 de outubro de 2025.

Art. 1a tica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação abaixo discriminada, no valor de

até Rg 701.152.35 (Setecentos e um mil cento e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos).

SêcÍêtâÍie: IsECRÍARIA MUNIcIPAL oE oBRÂs
Loaal: fo1o5o1 . SEcRETARTa MUNtctpal DF oBRAs
Fi.ha: lSBB

-22 

661 oora 1066 oooo
P de Âtividâdê: I1066 - ESIRLTTURAR o DISTRITO INDUSTRIAL

lor JRs 701 1s2.3s
Elêmênto dê Dêapêiai I4.4.90.sr.00-oBRAattNsrALAcbEs
Fonte de Rêcursosi 127st

Art. 2t Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §14. l, para cobertura do crédito de que tratâ
o aít. 1o desta Lei, serão utilizados recursos provênientes de Superavit Financeiro.

Art. 30 fica âlterado no Plano Plurianual - PPA, na tei de Diretrizes OÍçamentárias - LDO e Lêi orçôment-r'a Anual - LOA paÍa o exercÍcio
orçamentário vigente.

Art.40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicàçáo.

Pedra Preta/MT, 22 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal.

DECRETO T{9 2/IO, DE 2025 - FICÂ ABERTO CRÉD]TO SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO ANUAL DO EXERCiCIO DE 2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anual do exêrcício de 2025.

A PREFEIÍA MUl{lClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atÍibuições que Ihe são conÍeridas poÍ lei.

Co SIDERÁNDO a Lei nc 1.909, de 22 de outubro de 2025.

Art- le Fica aberto no PPÁ9/LDO e no orçamento vigênte municipal um CRÉOITO SUPLEMÊNTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no

vôlor de até R$ 400,000,00 (quatrocentos mil reais).

Sê.rêtàriâ: SECREIARIA MUNICIPÀL DE OARAS
Local: OlO5Ol.SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Firhâr 067
Programátl.ô: 15.452.0004.2036
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Projêto dê Atividadê: 2O36.MANI.ÍÍENçÀO E AMPLIAçÃo DA ILUMINAcÀo PÚBUCA
RS 400.000,00

Elêmênto dê oespesa: !.19o.39.oo-ouTRos sERVrCos DE TERCETRoS - pEssoAluRiorca
Fonte de Rêtursos: 1.751

Art. 20 Em consonância com o disposto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1c, lll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1c desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação das Seguintes Dotaçôes;

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE O8RAs
Lo(al: Ol05Ol.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 065
Proqramátic.: 15.452.O004.2036
Projêto dê Âtividadê: ?o16-MANUTENçÃo E aMpuaçÀo DA tLUMTNAÇÀo púBLtcA

R9 400.000,00
Elemento d€ Oespesa: 3,3.90.3O.OO.MATERIAL DÊ CONSUMO
Fonte dê Rêcuasos: 1.751

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de D,retrizes Orçâmêntáriâs - LDO e têi Orcamentária Anual - LOA parô o exercício
orçamentário vigente.

Art.40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Preta/MT, 22 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

PÍefeita Municipal.

DECREÍO NS 241, DÊ 2025 . FICA ABERTO CRÉDITO ESPECIAL NO ORçÀMEHTO Â]iIUAL DO EXERCíCIO DE 2025.

Fica abeíto Credito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE PEDRA PRETÂ, Estado dê Mato Grosso, usando das atíibuiçóes que lhe sáo confeíidas por lei.

CONSIDERÂNDO a Lêi nc 1.910, de 22 de outubro de 2025.

AÍt. 1o Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento viqente municipal um CRÉDlTO ESPECIAL, nas dotaçóes abaixo discíiminôdas, no valor
de até RS 1.367.839,20 (Um milhão trezêntos e sessenta e sete mil oitocêntos e trinta e nove reais e vinte centavos).

Secretariâr STCRETARIA GÊRAI OE COORDFNAÇÁO E ADMINISIRAÇÃO
Local: NAÇAO E ADMINISTRAçAOO1O3O1 , SECRETÂRIÂ GERAL DE COORDE
Ficha: 592
Proqramáti(a: 04.122.0001.2009
Proiêto dê Atividadê: @MrNrsiúÇÀo F DEPARTAMENToS

R$ 1.085.160,8r
Elemento da Dêspêsai 3.1.9O.II,OO - VENCIMENTOS E VANTÀGENs FIXÂS PESSOAL CIVIL
Fontê de Rêcursos: 1.711

5€(rêtariâ: SÊCRETARIÂ GERÂL DE COOROENÀCAO E ADMINISTRACAO
Local: O1O3O1 . SECREIÂRIA GERÂL DE COORDENACAO E ÂDMINISTRACAO
Fichà: 593
Programáticâ: 04.122.0001.2009
Projêto dê Atividadê: -õt - MÁNl"[ENGo DAs arvrDÀDES DAaEc DE ÀDMrNrsrRAçÀo E DEPARTAMEMToS

R$ 151.500.00
Élêmênto dê Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRTGACOES PAÍRONÀIS
Fontê dê Rê(ursos: 1.711

Sêcretaria: SECRETÂRIA MUNICIPAL DE OBRAS
Locàl: O]0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DÊ OBRAS
Ficha: 594
Proqramática 15.452.0004-2042
Proieto dê Atividade: ,o4r- MANUTENCÃobos sERvrcos URBÂNos ÉM GERAL

Rt 117.500,00
Elemênto de Despesa: 3.3.90.39.00 , OUTROS SERViçOS DE TERCETROS - PESSOA IURTDTCA
Fonte dê Recursos: 1.711.

s€€rêtariô: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÂNCAS
Local: 010401 - SECREIAR|A MUN|CTPAL OE FINANÇAS
Ficha: 595
PÍoqÍamáticà: 04.123.0001.2015
P.oiêto de Atividadêl 2015 - CONTRTBUTCÃO t ENCARGOS COM O PASEP

R9 13.678,39
Elêmêôto dê Dêspêsâ: 3.3,90.4/.0ô - oBRcaçoÊs rRrBúÁRras E coMrÁisurvas
Fonte de Rêcursos: 1.711

Art. 2s Em consonâncià com o disposto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1o, ll, para cobeítura do crédito dê que trata
o art. 1a desta Lei, seráo utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.
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